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de R$ 190.090,00 para R$ 197.528,05 e anual de R$ 2.281.280,00 (dois 
milhões, duzentos e oitenta e um mil, duzentos e oitenta reais) para R$ 
2.370.336,60 (dois milhões, trezentos e setenta mil, e trezentos e trinta e 
seis reais e sessenta centavos).
Programática/ Atividade: 170101.04.126.1508.8238
Natureza da Despesa: 33.90.40 - Serviços Tecnológicos da Informação e 
Comunicação Pessoa
Jurídica. Valor Mensal: R$ 197.528,05
Valor Total R$ 2.370.336,60
FONTE DE RECURSOS: 02759000076-003245 – SUPERAVIT/FIPAT
Contratado: DADY ILHA SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, CNPJ n° 
08.540.992/0001-51, com sede na Rua José Figueiredo, 38 -Centro, Ni-
terói - RJ - CEP: 24.030-055
Ordenador: RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR

Protocolo: 923127

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº773, 04 DE ABRILDE 2023
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021 e, considerando ainda o processo nº2023371902-RESOLVE
CONCEDER a servidora FRANCINETH MARIA PINHEIRO VIANA, cargo Dati-
lógrafa, Matricula nº5208955/1,portadora do CPF nº 397.185.902-00, Su-
primento de Fundos no valor total de R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos 
Reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃO FAZENDÁRIA
33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO: 2.300,00 (dois mil e trezentos reais)
33.90.39 - SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA: 1.200,00 (mil e 
duzentos reais)
FONTE DE RECURSOS: 01500000001 - RECURSOS ORDINÁRIOS
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da CERAT - ABA-
ETETUBA, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de ABRIL do exercício corrente, e deverão ser aplicados  em até 30 
(trinta) dias a contar da data do recebimento
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
A concessão de novo suprimento de fundos/e ou unidade fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do Suprimento anterior
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração em exercício

Protocolo: 923148
PORTARIA Nº771, 03 DE ABRIL DE 2023
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021, e considerando o processo nº 2023/288909-RESOLVE
CONCEDER a servidora EDILENA DO AMARAL RODRIGUES, Digitador, Ma-
tricula n°5140196/1,  portadora do CPF nº 12467600297, Suprimento de 
Fundos no valor total de R$ 2.830,00 (dois mil oitocentos e trinta reais), o 
qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃO FAZENDÁRIA
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 2.830,00 (dois mil oitocentos e trinta reais)
FONTE DE RECURSOS: 01500000001 - RECURSOS ORDINÁRIOS
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da CECOMT-
GURUPI (COTA EXTRA), não subordinada ao processo normal de aplicação, 
referente ao mês de ABRIL do exercício corrente, e deverão ser aplicados 
em até 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
A concessão de novo suprimento de fundos/e ou unidade fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do Suprimento anterior
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração em exercício
PORTARIA Nº772, 04 DE ABRIL DE 2023
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021, e considerando o processo nº 2023/377689-RESOLVE:
CONCEDER o servidor MARLON GOMES DOS SANTOS, Fiscal de Receitas 
Estaduais, Matricula n°5915204/1, portadora do CPF nº 89772202115, Su-
primento de Fundos no valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), o qual 
deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃO FAZENDÁRIA
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 4.000,00 (quatro mil reais)
FONTE DE RECURSOS: 01500000001 - RECURSOS ORDINÁRIOS
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da CECOMT-
GURUPI , não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de ABRIL do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 30 
(trinta) dias a contar da data do recebimento
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
A concessão de novo suprimento de fundos/e ou unidade fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do Suprimento anterior
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração em exercício

Protocolo: 923105

PORTARIA Nº767, 04 DE ABRIL DE 2023
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021e, considerando o processo nº 202331777- RESOLVE
CONCEDER a servidora LUZIA TÂNIA MOTA BERNARDES, cargo Administra-
dor, Matricula nº33406002/2 , portadora do CPF nº 19446209234, Supri-
mento de Fundos no valor total de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos 
reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃO FAZENDÁRIA
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 2.000,00 (dois mil reais)
33.90.39 - SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA: 2.400,00 (dois mil 
e quatrocentos reais)
FONTE DE RECURSOS: 01500000001 - RECURSOS ORDINÁRIOS
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da CERAT-SAN-
TARÉM, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de ABRIL do exercício corrente, e deverão ser aplicados  em até 30 
(trinta) dias a contar da data do recebimento
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
A concessão de novo suprimento de fundos/e ou unidade fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do Suprimento anterior
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração em exercício
PORTARIA Nº768, 04 DE ABRIL DE 2023
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021 e, considerando o processo nº 2023/354816-RESOLVE:
CONCEDER a servidora IVETE GONÇALVES DE ARAÚJO, cargo Assistente 
Administrativo, Matricula nº 3252140/1, portador do CPF nº 208.162.862-
72, Suprimento de Fundos no valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃO FAZENDÁRIA
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 4.000,00(quatro mil reais)
FONTE DE RECURSOS: 01500000001 - RECURSOS ORDINÁRIOS
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da CECOMT-A-
RAGUAIA, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de ABRIL do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 30 
(trinta) dias a contar da data do recebimento.
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
A concessão de novo suprimento de fundos/e ou unidade fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do Suprimento anterior.
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração, em exercício
PORTARIA Nº769, 04 DE ABRIL DE 2023
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso de suas atribuições que foram delegadas pela PORTARIA 
Nº 061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 
01/02/2021 e, considerando o processo nº 2023361523-  RESOLVE:
CONCEDER a servidora, ANA LÚCIA SILVA DE OLIVEIRA, cargo Auxiliar de 
Administração, Matricula nº 3245799-01, portador do CPF nº 210.827.402-
25, Suprimento de Fundos no valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃO FAZENDÁRIA
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 4.000,00 (quatro mil reais)
FONTE DE RECURSOS: 01500000001 - RECURSOS ORDINÁRIOS
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da CECOMT-A-
RAGUAIA (UECOMTS Barreira do Campo, Bela Vista, Pontão e Mandi), não 
subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao mês de ABRIL 
do exercício corrente, e deverão ser aplicados  em até 30 (trinta) dias a 
contar da data do recebimento.
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
A concessão de novo suprimento de fundos/e ou unidade fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do Suprimento anterior.
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração em exercício
PORTARIA Nº 770, 04 DE ABRILDE 2023
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021 e, considerando o processo nº 2023/385414 -RESOLVE:
CONCEDER a servidora LEILA NOGUEIRA DA SILVA,cargo Assistente Ad-
ministrativo, Matricula nº3252329/1,portadora do CPF nº 300.685.252.49, 
Suprimento de Fundos no valor total de R$1.700,00 (mil e setecentos re-
ais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃO FAZENDÁRIA
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais)
FONTE DE RECURSOS: 01500000001 - RECURSOS ORDINÁRIOS
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da CERAT-CAS-
TANHAL, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de ABRIL do exercício corrente, e deverão ser aplicados  em até 30 
(trinta) dias a contar da data do recebimento
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
A concessão de novo suprimento de fundos/e ou unidade fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do Suprimento anterior
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração em  exercício

Protocolo: 922989


